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ATA EXTRAORDINÁRIA Nº 05/2022 - RDC ELETRÔNICO Nº 03/2022 - CBMPA - PAE
Nº 2022/1303034 —- CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO E NOVA GUARDA DO QUARTEL DO

COMANDO GERAL.

Aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, reuniram-se os membros

da comissão especial, SGT BM EMANUEL LOBATO RODRIGUES e CB BM WILLIAMS

THIAGO CARDOSO MOREIRA, na presença da presidente, a CAP QOBM RENATA DE

AVIZ BATISTA, para lavrarem a presente Ata relativa aos atos do RDC Eletrônico
supracitado, emitindo as seguintes avaliações: ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES -

Houve registro de esclarecimento pelas empresas: - Alfa e Ômega Construtora quanto a

apresentação de atestados relativos a obras em andamento, sendo respondido que serão

aceitos atestados parciais desde que os serviços verificados já tenham sido executados e

estejam em conformidade com os requisitos exigidos; - Antônio Monteiro e Impercon quanto

ao pedido de encaminhamento da planilha de composição analítica, neste caso sendo
informado que o CBMPA tem por base as composições analíticas das planilhas da SEDOP

e SINAPI e, nos casos de composições próprias, as mesmas constam nos autos do

processo. Não houve pedido de impugnação. JULGAMENTO DE PROPOSTAS -
Inicialmente foram analisados os documentos processuais de propostas encaminhados

pelas empresas, na seguinte ordem: 12 colocada: ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA

LTDA, CNPJ 37.144.087/0001-80, a qual encaminhou a proposta ajustada por três vezes,

que após passar por triagem pela comissão do RDC e realizado novos ajustes, quando

passou a cumprir os requisitos mínimos foi encaminhado e pedido de emissão de parecer
técnico (conforme registrado em ata da sessão no sistema), conforme PAE nº 2022/618505,

o qual teve parecer reprovado por três vezes, sendo que na segunda remessa a empresa
não encaminhou dentro do prazo concedido, no entanto, adotando o formalismo moderado

por parte da comissão, foi concedido prorrogação de prazo, sendo realizada a remessa e,

no último encaminhamento realizado a empresa encaminhou apenas o arquivo en formato

excel, descumprindo os requisitos do edital, sendo que mesmo assim a planilha foi

encaminhada ao setor técnico e foi novamente reprovado, sendo neste caso verificada a

dificuldade latente da empresa e fazer sua proposta aos termos do edital, para o qual

deveria possui pessoal técnico para tal, não podendo a administração arcar com tal prejuízo

e ficar a promover infinitas possibilidades de ajustes da planilha, sendo então recusada a

proposta sob a justificativa de descumprir os requisitos do edital no encaminhamento da

proposta ajustada, há de se registrar ainda que os documentos de habilitação da referia

empresa foram encaminhados de forma antecipada pela mesma, sendo que passaram por
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uma triagem inicial e sendo verificado que não cumpria os requisitos de qualificação técnica,

qué'o balanço patrimonial necessitava passar por diligências já que, em tese, apresentava
informações relativas ao ano de 2022 que não deveriam constar naquele documento, e
ainda, o CRQPJ (Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica) apresentava capital
social divergente da última alteração contratual, sendo que estes dois últimos itens foram

objeto dé denúncia, via e-mail à CPL/CBMPA, encaminhado pela empresa L M MOTA

SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ 06.336.443/0001-34, sendo

apontado como condições para inabilitação, no entanto, não foram diligenciados, já que a
referida empresa teve sua proposta recusada, não chegado assim à fase de habilitação.
Sendo então convocada a empresa 2º Colocada: CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA

EPP, CNPJ nº 18.409.353/0001-05, sendo assim convocada para apresentação de proposta
ajustada, a qual'êncaminhou três vezes a proposta ajustada, as quais passaram por triagem 0
pela comissão do RDC e após cumprir os requisitos mínimos para encaminhamento e

pedido de emissão de parecer técnico, conforme PAE nº 2022/618505, o qual após |

apontamento da necessidade de ajustes teve o parecer emitido de forma favorável à

aceitação da proposta; Registre-se que neste meio tempo foi recepcionado no e-mail da

CPL/CBMPA denúncia encaminhada pela empresa L M MOTA SERVICOS TECNICOS

ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ 06.336.443/0001-34 em desfavor da empresa
CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA EPP, CNPJ nº 18.409.353/0001-05, alegando |

dentre outros conluio entre as empresas CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA EPP,
CNPJ nº 18.409.353/0001-05, M P B ENGENHARIA E COMÉRCIO, CNPJ 09.097.907/0001-
95 e ATITUDE CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ 03.478.057/0001-99, e ainda, que a

|

empresa Construmaz estaria auferindo vantagem indevida como ME/EPP, registrado tais
atos em ata da sessão pública no sistema comprasnet e anexado tais documentos para 0
conhecimento dos demais licitantes, sendo então concedido prazo para que a empresa

|

Construmaz se-manifestasse formalmente a respeito dos fatos, o que fora realizado de
forma tempestiva, e ainda, fora realizada diligência pelo Presidente da CPL/CBMPA junto a

empresa denunciante a fim de melhor elucidar os fatos, o que foi respondido de forma |

tempestiva pela mesma, sendo então juntado tais documentos (denúncia, defesa prévia,

diligência e resposta diligência) e solicitado emissão de parecer técnico/jurídico à Comissão
de Justiça do CBMPA, a qual proferiu parecer indicando que a denúncia impetrada não

prospera, e, diante de tal parecer a comissão do RDC decidiu por acatar o resultado do

parecer, documentos estes devidamente registrados no sistema e juntado aos autos do

processo. Tomadas as providências naquele ato entendida como cabíveis quanto à
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denúncia, foi dado prosseguimento com a fase de habilitação na qual foram verificados os

documentos apresentados pela Comissão do RDC, a saber: habilitação jurídica;

regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e; qualificação econômico-financeira,

onde as partes vinculadas ao edital encontram-se com prazo vigente e por meio de

avaliação visual e consultiva nos sistemas obtiveram autenticidade aferida, com isso a

Empresa CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA EPP, CNPJ nº 18.409.353/0001-05, teve

sua proposta aceita e foi devidamente habilitada. SOLICITAÇÃO E EMISSÃO DE

PARECER TÉCNICO/JURÍDICO — consta nos autos e devidamente registrado em ata a

solicitação e emissão de parecer técnico ao setor responsável na corporação, cito a Seção
de Obras/DAL quanto as propostas apresentadas, o responsável pela análise e os
respectivos resultados. Registro ainda que fora incluído nos autos do processo Os pedidos

de parecer e respectivas respostas, não tendo sido impresso os documentos anexados em

cada pedido devido o volume processual e, que os documentos referentes a proposta aceita

já constam nos autos inclusos como documentos da empresa vencedora. Fora requerido

emissão de PARECER JURÍDICO (Comissão de Justiça do CBMPA) referente à denúncia

supramencionada, o qual teve seu pedido, encaminhamento com anexos e respostas
integralmente incluído nos autos (processo físico e digital). NEGOCIAÇÃO - Nos termos do

Art.52 do Decreto Federal nº 1.974/2018 e do edital, foi apresentada contraproposta para o

Item 01 pela Presidente do RDC, via chat, a qual NÃO foi ACEITA pelo licitante.

Interposição de recursos quanto à decisão da Presidente do RDC — houve, recurso

impetrado pela empresa L M MOTA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA,

CNPJ 06.336.443/0001-34, nos mesmos termos da denúncia impetrada pela recorrente na

fase de julgamento de propostas, onde não houve apresentação de fatos novos, tratando-se

da mesma argumentação; apresentação das contra razões pela empresa CONSTRUMAZ

CONSTRUTORA LTDA EPP, CNPJ nº 18.409.353/0001-05, sem registro de novos fatos

e/ou argumentos em comparação a defesa prévia que havia sido apresentada no decorrer
de diligências após a denúncia, sendo então novamente: analisado o caso, realizadas

diligências limitadas às verificações de endereços e de alguns documentos em virtude da

limitação temporal de resposta desta CPL, sem executar atos de investigação de forma

estruturada, tal qual é balizada pelo rito completo de um processo apuratório institucional.

Todavia, não inviabiliza, caso haja melhor entendimento por parte da autoridade superior e

visando maior segurança à consecução dos próximos atos processuais, o estabelecimento

de providências quanto à apuração mais detalhada para o caso, sendo então mantida a

decisão do presidento do RDC, a qual teve sua decisão MANTIDA pelo Ordenador de
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Despesas. Resultado da licitação - a empresa CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA

EPP, CNPJ nº 18.409.353/0001-05 foi adjudicada e homologada como vencedora do

certame. DEMAIS REGISTROS - fora consignado o link

https://drive.google.com/drive/folders/1DQPEFO986lgTi7e3GbUvP8belAY bzfhL ?usp=sharin

g como forma alternativa de acesso aos documentos inseridos pelos licitantes no sistema

comprasnet em virtude de alegações da dificuldade de acesso às documentações inseridas
no sistema e, com isso propiciarmos maior transparência aos atos. Como nada mais foi

registrado, dou por encerrada a reunião constando as assinaturas daPresidente e membros
da comissão do RDC.

Cadue Seo
j
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L das RIGUES - SGT BM

Membro da comissão

AhamEa Canacio4aWILLIAMS THIAGO CARDOSO MOREIRA - CB BM

Membro da comissão

)

RENATA DE AVIZ BATISTA - CAP QOBM

Presidente do RDC nº 003/2022/CBMPA
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